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TST restabelece nulidade de penhora sobreimovel
vendido aterceiro

09/06/2021

A 43 Turmado Tribunal Superior do Trabalho restabel eceu sentenca que havia anulado a penhora de um imovel adquirido
de um devedor trabalhista por terceira pessoa.

Reproducéo

ReproducBoT ST restabel ece nulidade de penhora sobre imével vendido a terceira pessoa

Para o colegiado, ndo tendo sido comprovada a ma-fé do comprador nem a sua ciéncia de que, na época do negdcio, corria
acao trabalhista capaz de reduzir o devedor ainsolvéncia, ndo ha como presumir a fraude a execugao.

O Tribunal Regiona do Trabalho da 12 Regi&o declarou a existéncia de fraude a execucéo, por entender que o contrato
preliminar de compra e venda somente fora registrado ap0s a distribuicéo da agdo e depois da citagdo do devedor.
Segundo o TRT, nesse caso, aresponsabilidade do comprador é presumida.

Paraa4? Turmado TST, no entanto, o requisito para a constatagéo da fraude a execucdo ndo € puramente objetivo, como
fundamentou o Tribunal Regional. “E necesséria a analise do elemento subjetivo, qual sgja, a existéncia de ma-fé do
terceiro adquirente”, afirmou o relator, ministro Caputo Bastos.

Segundo ele, ainda que avenda do imoével tenha ocorrido apds o gjuizamento da agdo, sem a comprovagdo de que o
comprador tenha agido de mé&fé ou tivesse conhecimento da agdo na época da compra, ndo ha como presumir afraude a
execucdo. A decisdo foi unanime. Com informagdes da assessoria de imprensa do TST.
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